
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 04/2012 
OBJETO: Aquisição de adaptadores elétricos e cabo supervídeo. 
CONTRATADA: JOSUÉ DA COSTA INFORMÁTICA ME 
CNPJ: 80.266.562/0001-10 
VALOR: R$ 518,50 (quinhentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.26.00 – Material Elétrico e Eletrônico. 
         
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 
24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico 
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. 
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de março 2012. 

            MARIO CESAR MARCONDES                         APARECIDO FERRAZ 
                Presidente          Secretário de Administração 

EXTRATOS CONTRATUAIS 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Telêmaco Borba 

Contrato nº. 08/2012 
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contratado: JOSUÉ DA COSTA INFORMÁTICA ME 
Objeto: Aquisição de 20 (vinte) adaptadores elétricos tipo "T", 50 (cinquenta) adaptadores elétricos 
2P+T padrão novo/antigo com saída 2P, 01 (um) cabo supervídeo para a Câmara Municipal, 
decorrente do Processo de Dispensa 04/2012. 
Valor Total: R$ 518,50 (quinhentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 
Data: 12/03/2012

 
Câmara Municipal de Telêmaco Borba 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°03/2012 
RESULTADO DE JULGAMENTO  

 
HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e 
analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, e de acordo com o parecer 
jurídico favorável, declaro FRUSTRADA a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
03/2012. 

 
DESCRIÇÃO 

Aquisição de pneus 205/55 R 16 com alinhamento e balanceamento para o veículo Vectra 
placa ANW 4673. 

 
Telêmaco Borba, 12 de março de 2012. 

 
MARIO CESAR MARCONDES 

Presidente 
 
 

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   N.º  2 4 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.900,00 (hum 

mil e novecentos reais), a EROS DANILO ARAÚJO, ocupante do cargo de Prefeito Municipal, 
RG Nº 1.101.915-3, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00   Material de Consumo                                        R$   1.000,00
33.90.39.00.00   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    R$      700,00
33.90.36.00.00   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física       R$     200,00
Total:                                R$   1.900,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de março 

de 2012.

D E C R E T O   N.º  1 8 6 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:
I-MARLON ADRIANO HASELHORST, para o cargo do quadro de provimento em comissão 

símbolo CC-06 denominado de ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 01/03/2012. Ficando em conseqüência 
vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07 denominado Chefe 
da Seção de Recuperação e Controle Patrimonial, na Divisão de Material e Patrimônio do 
Gabinete da Secretaria Municipal de Administração. 

II-LARISSA DE CARVALHO FREDERICO, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-10 denominado de ASSISTENTE II, no Gabinete da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, a partir de 12/03/2012. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de março 

de 2012.

D E C R E T O  N.º 1 8 6 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS, no 

cargo de provimento efetivo denominado Médico, na Especialidade de Psiquiatria nomeado 
através do Decreto N.º 18.553 de 01 de fevereiro de 2012, tendo em vista que o supracitado 
não tomou posse no cargo no prazo legal de acordo com o Cap. IV, Art. 38, § 2º da Lei 
Municipal n.º 969/93.

 Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de março 

de 2012.  

D E C R E T O   N.º 1 8 6 6 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º DECLARAR DESERTO o item 24 do Pregão Presencial N.º 225/2011 – 

PMTB, protocolo 29469/2011, que tem por objeto a aquisição de móveis para escritório.
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de março 

de 2012.

D E C R E T O   N.º 1 8 6 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º ANULAR o item 54 do Pregão Presencial N.º 225/2011 – PMTB, protocolo 

29469/2011, o que tem por objeto a aquisição de móveis para escritório.
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de março 

de 2012.

D E C R E T O   N.º  1 8 6 6 9 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º CONCEDER Gratificação, a partir de 05 de março de 2012, conforme 
abaixo especificado: 
Concessões 
Concessão de GF 4 – Coordenador Pedagógico com 02 padrões: 
 
Nº NOME MATR LOTAÇÃO 
01 Ivonete Oliveira de Abreu 7891 Escola Mun. Perpétuo Socorro 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de 
março de 2012. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 10º 

 
    O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 

01/2011 CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, no período de 16 de Março 

de 2012 a 23 de Março de 2012, munidos de seus documentos pessoais para retirar a relação de 

documentos necessários para a nomeação no cargo público de acordo com o disposto no Edital de 

abertura do C.P. n.º 01/2011, conforme segue: 

 

Nº 

 
 

Geral 
Nome do Candidato 

Cargo 

GRUPO OCUPACIONAL I 

1 6º ANDREIA CRISTINA BELINOVSKI Assistente Social 
2 1º PAULO MARCELO NOCERA Cirurgião Dentista 
3 13º* ISABEL CRISTINA BENINCA Cirurgião Dentista 
4 1º LUIZ EDUARDO CORREA DE SIQUEIRA Médico - Auditor 

5 1º GUILHERME NOVOCHADLO DE MOURA 
JORGE Médico - Ortopedista 

  (*) Reserva de vaga, item 2 e subitens do Edital n.º 01/2011.  

 
                             Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado 

munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os 

documentos necessários ou apresentá-los incompletos. 

  Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 15 de Março de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  Alexandre Medeiro dos Santos                             Irineu Gobo Filho                   Eros Danilo Araújo 
Divisão de Recursos Humanos                         Secretaria Municipal de Administração                           Prefeito 
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    O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 

01/2011 CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, no período de 16 de Março 

de 2012 a 23 de Março de 2012, munidos de seus documentos pessoais para retirar a relação de 

documentos necessários para a nomeação no cargo público de acordo com o disposto no Edital de 

abertura do C.P. n.º 01/2011, conforme segue: 

 

Nº 

 
 

Geral 
Nome do Candidato 

Cargo 

GRUPO OCUPACIONAL I 

1 6º ANDREIA CRISTINA BELINOVSKI Assistente Social 
2 1º PAULO MARCELO NOCERA Cirurgião Dentista 
3 13º* ISABEL CRISTINA BENINCA Cirurgião Dentista 
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JORGE Médico - Ortopedista 
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                             Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado 

munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os 

documentos necessários ou apresentá-los incompletos. 

  Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 15 de Março de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  Alexandre Medeiro dos Santos                             Irineu Gobo Filho                   Eros Danilo Araújo 
Divisão de Recursos Humanos                         Secretaria Municipal de Administração                           Prefeito 
                                   

TERMO DE ADESÃO E CONTRIBUIÇÃO MENSAL
Nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 

DA CADEIA DA MADEIRA DO MÉDIO RIO TIBAGI – AGÊNCIA DA MADEIRA, firmam o 
presente termo de adesão e contribuição mensal a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA CADEIA DA MADEIRA DO MÉDIO RIO TIBAGI – AGÊNCIA DA MADEIRA, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ: 14.174.549/0001-07, com endereço na Rua 
Joaquim Batista Ribeiro, 222, Centro, Telêmaco Borba – PR, CEP: 84.261-070, neste ato 
representada por seu Presidente, Sinval Ferreira da Silva, brasileiro, casado, engenheiro 
agrônomo, portador da Cédula de Identidade/RG nº 981.287 - SSP-MG, inscrito no CPF/MF 
sob nº 011.080.349-34, residente e domiciliado na Rua Ana Bege, 919, CEP: 84.300-000, 
Tibagi, Estado do Paraná e o MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrita no CNPJ sob o nº 76.170.240/0001-04, com endereço na Praça Dr. Horácio 
Klabin, 37, Centro, CEP: 84261-170, neste ato representado pelo Sr. Eros Danilo Araújo, 
brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade/RG 1.101.915-3, SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o no 275.606.869-15 residente e domiciliado na Avenida Tupiniquins, 
193, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, CEP: 84265-290, Telêmaco Borba, Estado do 
Paraná, investido no cargo de Prefeito Municipal, conforme Termo de Posse, datado de 01 
de Janeiro de 2009, ora denominado de PROPONENTE.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO qualificada acima, por seu representante legal, aqui designada 
PROPONENTE vem manifestar o seu propósito de aderir e participar da AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DA CADEIA DA MADEIRA DO MÉDIO RIO TIBAGI – AGÊNCIA DA 
MADEIRA, entidade sem fins lucrativos, conforme descrito acima, comprometendo-se por 
prazo indeterminado a:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Pelo presente Termo, o Município de Telêmaco Borba, devidamente qualificado acima 

como PROPONENTE fica inserido automaticamente no quadro de associados, como sócio 
efetivo, da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA DA MADEIRA DO MÉDIO RIO 
TIBAGI – AGÊNCIA DA MADEIRA, nos termos da alínea “b” do artigo 11 de seu Estatuto 
Social.

No ato da adesão o Município de Telêmaco Borba compromete-se, conforme consta 
em Ata, bem como na autorização concedida pela Lei Municipal 1852/2011, pagar uma 
contribuição referente a sua participação na referida Associação.

A contribuição mensal de que trata o presente Termo, tem por finalidade manter os serviços 
e atividades funcionais da ASSOCIAÇÃO durante todo o período de funcionamento da 
mesma.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO MENSAL
O ora PROPONENTE, compromete-se a efetuar a contribuição de manutenção mensal, 

conforme consta em Ata, bem como na autorização concedida pela Lei Municipal 1852/2011, 
a ser pago, em moeda corrente, até o dia 10 (dez) de cada mês, autorizando a AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA DA MADEIRA DO MÉDIO RIO TIBAGI – AGÊNCIA 
DA MADEIRA a emissão de boleto bancário às mensalidades estabelecidas. Sendo que, o 
não pagamento na data prevista acarretará ao PROPONENTE cobrança de juros do Banco 
utilizado pela ASSOCIAÇÃO.

O PROPONENTE contribuirá mensalmente com a ASSOCIAÇÃO com o valor de R$ 
1.000,00 (mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXCLUSÃO
Ficará facultado ao PROPONENTE cessar sua permanência como sócio da entidade supra 

citada em qualquer tempo, desde que comunicada esta intenção por escrito ao Conselho de 
Administração, que terá prazo de 30 (trinta) dias para homologar a respectiva exclusão, 
sendo que durante este período será devida integralmente a cota mensal de manutenção, 
cujo valor será aquele vigente no mês anterior ao pedido de desligamento, atualizado 
monetariamente.

A PROPONENTE concorda que o atraso no pagamento do valor das cotas de manutenção 
importará na suspensão de todos os direitos e prerrogativas deferidas aos mantenedores 
nos termos do art. 13 e parágrafo único do Estatuto Social. Persistindo o atraso, poderá o 
PROPONENTE ser desligado da Agência da Madeira, conforme art. 14 e parágrafo único  
do Estatuto Social por ato da Assembléia Geral sem prejuízo das medidas administrativas e 
legais cabíveis, objetivando o recebimento integral dos valores à Agência da Madeira até o 
vencimento do compromisso ora assumido.

CLÁUSULA QUARTA: DO PERÍODO DE VIGÊNCIA
O PROPONENTE na assinatura deste Termo de Adesão se compromete a ficar associado 

a Agencia da Madeira no período de pelo menos doze meses, no qual deverá assumir as 
mensalidades nesse período mesmo se houver rescisão do contrato, portanto autoriza a 
emissão de boleto bancário que servirá de documento hábil para cobrança judicial em caso 
de inadimplemento.

O Termo de Adesão em questão terá um período de vigência indeterminado a contar da 
data de sua assinatura.

Para os devidos e legais efeitos, firma o presente em duas vias de igual teor e forma:
Telêmaco Borba, 01 de fevereiro de 2012.

              SINVAL FERREIRA DA SILVA                                               Eros Danilo Araújo
              Presidente Agência da Madeira                                    Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 11º 

 
 
    O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº. 

01/2011 CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, no período de 19 de Março 

de 2012 a 30 de Março de 2012, munidos de seus documentos pessoais para retirar a relação de 

documentos necessários para a nomeação no cargo público de acordo com o disposto no Edital de 

abertura do C.P. n.º 01/2011, conforme segue: 

 

 

Nº 

 
 

Geral 
Nome do Candidato 

Cargo 

GRUPO OCUPACIONAL II 

1 2º SIMONE FERREIRA DE LIMA Técnico em Saúde Bucal 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA PSF – ÁREA II 

2 2º LIGIANE CRISTINA CARNEIRO DE MELO Agente Comunitário de Saúde 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA PSF - BNH 

3 1º ETIENNE DE MORAIS TEIXEIRA Agente Comunitário de Saúde 
4 2º ELISANGELA DA SILVA GODOY Agente Comunitário de Saúde 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA PSF – CEM CASAS 
5 1º CIRENE RODRIGUES PEREIRA Agente Comunitário de Saúde 
6 2º ROSELI MACIEL Agente Comunitário de Saúde 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA PSF – JARDIM BANDEIRANTES 
7 1º AYESKA D PEREIRA Agente Comunitário de Saúde 
8 2º SILMARA DE OLIVEIRA BIELUKA Agente Comunitário de Saúde 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA PSF – JARDIM ALEGRE 

9 1º SUELEN DE FATIMA MENDES Agente Comunitário de Saúde 
10 2º MONICA RODRIGUES Agente Comunitário de Saúde 
11 3º DEBORA DE LIMA Agente Comunitário de Saúde 
12 4º ANDREA APARECIDA FERREIRA BUENO Agente Comunitário de Saúde 
13 5º SUZANA ALVES FERREIRA Agente Comunitário de Saúde 
14 6º SIMONE DE FATIMA OLIVEIRA LOPES Agente Comunitário de Saúde 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA PSF – MARINHA 
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15 1º ANALICE DENISE COTECHESKI Agente Comunitário de Saúde 
16 2º WALQUIRIA LARA Agente Comunitário de Saúde 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA PSF – VILA ESPERANÇA 
17 3º MARCELA DA CRUZ SANTOS DE OLIVEIRA Agente Comunitário de Saúde 
18 4º DANIELE ALVES MACHADO Agente Comunitário de Saúde 

  GRUPO OCUPACIONAL III 
19 2º ANA ROSA DE OLIVEIRA Auxiliar Social - Fem 

 (*) Reserva de vaga, item 2 e subitens do Edital n.º 01/2011.  

 
 
                             Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado 

munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os 

documentos necessários ou apresentá-los incompletos. 

  Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 16 de Março de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  Alexandre Medeiro dos Santos                      Irineu Gobo Filho                                   Eros Danilo Araújo 
Divisão de Recursos Humanos                    Secretaria Municipal de Administração                            Prefeito 
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munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os 

documentos necessários ou apresentá-los incompletos. 

  Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 16 de Março de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  Alexandre Medeiro dos Santos                      Irineu Gobo Filho                                   Eros Danilo Araújo 
Divisão de Recursos Humanos                    Secretaria Municipal de Administração                            Prefeito 
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D E C R E T O   N.º  1 8 6 7 0 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
 
R E S O L V E 

 
Art. 1º CONCEDER Gratificação, a partir de 12 de março de 2012, conforme 
abaixo especificado: 
Concessões 
Concessão de GF 6 – Coordenador de Programas Educacionais: 
 
Nº NOME MATR LOTAÇÃO 
01 Fernanda Aline do Espírito Santo 9605 Escola Municipal São Silvestre 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de 
março de 2012. 
 
 
 
 

D E C R E T O   N.º  1 8 6 4 6 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º CANCELAR Gratificação, a partir de 01 de março de 2012, conforme 
abaixo especificado: 
Cancelamento 
Cancelamento de GF 7 – Período Extraordinário: 
 
Nº NOME MATR LOTAÇÃO 
01 Adeli Bueno Ribeiro Pallu 8448 Escola Municipal 31 de Março 
 
Concessões 
Concessão de GF 1 – Diretor de Escola: 
 
Nº NOME MATR LOTAÇÃO 
01 Adeli Bueno Ribeiro Pallu 8448 Escola Mun. D. Péricles Pacheco da Silva 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de 
março de 2012. 
 
 
 
 

8924 RICARDO BAPTISTUCI MORBI 4/11/2010 4/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8650 ROGERIO KOSMA GOMES 5/7/2010 5/7/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8533 RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 21/11/2010 21/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7660 RORIS DE MARIA MENDES BETIM 11/3/2011 11/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8744 SEBASTIAO APARECIDO MILAGRES 3/7/2010 3/7/2011 7/3/2012 5/4/2012 

9465 SEBASTIAO GONCALVES 7/9/2010 7/9/2011 1/2/2012 1/3/2012 

8808 SIDNEI KUP 1/10/2010 1/10/2011 7/3/2012 5/4/2012 
2146

4 SIDNEIA DE FATIMA OLIVEIRA VIEIRA 23/9/2009 23/9/2010 1/3/2012 30/3/2012 
2148

6 SONIA MARIA DE ALMEIDA 1/6/2010 1/6/2011 1/3/2012 30/3/2012 

9152 SUZANA ALVES COTECHESKI 27/7/2010 27/7/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8606 VALDEVINO ANDRADE DE MELO 21/11/2009 21/11/2010 7/3/2012 5/4/2012 

8526 VALDILEI FERREIRA DOS SANTOS 19/11/2010 19/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7914 VANDERLEI DE OLIVEIRA 28/4/2010 28/4/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7931 WILLIAN DE JESUS MELO 29/4/2008 29/4/2009 1/3/2012 30/3/2012 
 

 

  

D E C R E T O   N.º  1 8 6 6 8 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
 
R E S O L V E 

 
Art. 1º CONCEDER, Férias Regulamentares para o mês de Março de 2012, aos 
servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração, que faz parte integrante do presente. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de 
março de 2012. 
 
 
 
 

ANEXO I 

SERVIDORES MUNICIPAIS EM FÉRIAS NO MÊS DE MARÇO// 2012 

30 DIAS 

MATR NOME_FUNC 
INI_PER_AQUI

S 
FIM_PER_AQUI

S 
REAL_FER1_IN

I 
REAL_FER1_FI

M 

7455 ACIR RIBEIRO DE SOUZA 10/3/2010 10/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7841 ADEMAR DA SILVA 21/3/2011 20/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

9158 
ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ALVES 26/7/2010 25/7/2011 1/3/2012 30/3/2012 

9421 ALEXANDRE MORAES COSTA 5/7/2010 5/7/2011 7/3/2012 5/4/2012 

6966 ANA PAULA COSTA 31/12/2010 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012 

9347 ANDRE LUIZ DE MIRANDA 16/3/2010 16/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8316 ANTONIO RODRIGUES 4/2/2010 4/2/2011 1/3/2012 30/3/2012 

3162 ARLENE SUSANA SOBRINHO 30/1/2010 30/1/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8675 BENEDITO PEREIRA BENTO 2/10/2010 2/10/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8313 CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 3/2/2011 3/2/2012 1/3/2012 30/3/2012 

2782 CARLOS ROBERTO MONTEIRO 3/2/2011 3/2/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8688 CLEVERSON DOS SANTOS 1/10/2010 1/10/2011 7/3/2012 5/4/2012 

7216 CREUZA DOS SANTOS SACHS 14/5/2010 14/5/2011 1/3/2012 30/3/2012 
2153

2 DA GONCALVES CORTEZ 2/2/2011 2/2/2012 5/3/2012 3/4/2012 

9555 DANIELE DA SILVA 27/2/2011 27/2/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8989 DIAIR REBONATO BONA 20/1/2011 20/1/2012 1/3/2012 30/3/2012 

7514 DINO DEMETERKO 11/3/2011 11/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

6440 DIRLENE FREITAS SILVA DOS SANTOS 31/12/2010 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8722 DIVONZIR ANTONIO MARCONDES 11/3/2010 11/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 
2109

9 EDINA FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 21/8/2010 21/8/2011 1/3/2012 30/3/2012 

D E C R E T O   N.º  1 8 6 6 8 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
 
R E S O L V E 

 
Art. 1º CONCEDER, Férias Regulamentares para o mês de Março de 2012, aos 
servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração, que faz parte integrante do presente. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de 
março de 2012. 
 
 
 
 

ANEXO I 

SERVIDORES MUNICIPAIS EM FÉRIAS NO MÊS DE MARÇO// 2012 

30 DIAS 

MATR NOME_FUNC 
INI_PER_AQUI

S 
FIM_PER_AQUI

S 
REAL_FER1_IN

I 
REAL_FER1_FI

M 

7455 ACIR RIBEIRO DE SOUZA 10/3/2010 10/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7841 ADEMAR DA SILVA 21/3/2011 20/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

9158 
ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ALVES 26/7/2010 25/7/2011 1/3/2012 30/3/2012 

9421 ALEXANDRE MORAES COSTA 5/7/2010 5/7/2011 7/3/2012 5/4/2012 

6966 ANA PAULA COSTA 31/12/2010 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012 

9347 ANDRE LUIZ DE MIRANDA 16/3/2010 16/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8316 ANTONIO RODRIGUES 4/2/2010 4/2/2011 1/3/2012 30/3/2012 

3162 ARLENE SUSANA SOBRINHO 30/1/2010 30/1/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8675 BENEDITO PEREIRA BENTO 2/10/2010 2/10/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8313 CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 3/2/2011 3/2/2012 1/3/2012 30/3/2012 

2782 CARLOS ROBERTO MONTEIRO 3/2/2011 3/2/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8688 CLEVERSON DOS SANTOS 1/10/2010 1/10/2011 7/3/2012 5/4/2012 

7216 CREUZA DOS SANTOS SACHS 14/5/2010 14/5/2011 1/3/2012 30/3/2012 
2153

2 DA GONCALVES CORTEZ 2/2/2011 2/2/2012 5/3/2012 3/4/2012 

9555 DANIELE DA SILVA 27/2/2011 27/2/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8989 DIAIR REBONATO BONA 20/1/2011 20/1/2012 1/3/2012 30/3/2012 

7514 DINO DEMETERKO 11/3/2011 11/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

6440 DIRLENE FREITAS SILVA DOS SANTOS 31/12/2010 31/12/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8722 DIVONZIR ANTONIO MARCONDES 11/3/2010 11/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 
2109

9 EDINA FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 21/8/2010 21/8/2011 1/3/2012 30/3/2012 
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8698 ELAINE DE FATIMA ANTUNES DE PAULA 6/11/2010 6/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

9359 ELIANE CRISTINA MACIEL 21/3/2011 21/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

9346 ELIANE SILVA COELHO 15/3/2011 15/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

7626 GLACI BUENO DE CAMARGO 12/3/2010 12/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 

2720 HILDO PEREIRA 14/1/2008 14/1/2009 1/3/2012 30/3/2012 

8623 ISABELA MARILUZ STORITHONT MUDRI 9/3/2011 9/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8646 ISABELLE ADAMOVISKI 4/7/2010 4/7/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8550 IVONE DE FATIMA SANTOS 21/11/2010 21/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7424 JAIR CASTURINO BUENO 12/3/2010 12/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8546 JOSE AIR MARTINS 20/11/2010 20/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7425 
JOSE APARECIDO OLAVIO DE 

MEDEIROS 12/3/2011 12/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

7791 JOSE CARLOS VELLA 21/3/2011 21/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8203 JOSE CASTURINO LOPES 26/2/2011 26/2/2012 7/3/2012 5/4/2012 

9059 JOSEMIR ZANETTI 13/7/2009 13/7/2010 10/3/2012 8/4/2012 

9539 
JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

AQUINO 28/1/2011 28/1/2012 1/3/2012 30/3/2012 
2147

4 KELLY CRISTINA HORST 1/3/2011 1/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

7518 LAURI VIEIRA DA ROSA 11/3/2011 11/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8976 LUCIA HELENA DA SILVA 20/1/2010 20/1/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7832 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 22/3/2011 22/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

7739 LUIZ ROSA DOS SANTOS 11/3/2011 11/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 
2149

5 MAICON ROGER LIMA 20/7/2010 20/7/2011 15/3/2012 13/4/2012 

8747 MARCELO DE PAULA 2/7/2010 2/7/2011 7/3/2012 5/4/2012 

9502 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 16/11/2010 16/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8982 MARIA DE JESUS OLIVEIRA 20/1/2011 20/1/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8578 MARIA EDI OLIVEIRA CORDEIRO 19/11/2010 19/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8211 MARIA EZELINDA MENDES 28/2/2009 28/2/2010 1/3/2012 30/3/2012 

8171 MARILENE APARECIDA DOS SANTOS 28/11/2010 28/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8956 MARILENE JACUMASSO 3/11/2010 3/11/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8679 MAURI CHAGAS VAZ 1/10/2010 1/10/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7516 MILTON PEREIRA 12/3/2010 12/3/2011 1/3/2012 30/3/2012 

9338 MONICA ROSA RODA 14/3/2011 14/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 
2130

5 MURIEL TATIANE MENDES 29/3/2011 29/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 
2132

2 NIAMA CRISTINI GRIS 7/6/2010 7/6/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8115 NILSON DA SILVA VILAS BOAS 3/1/2009 3/1/2010 1/3/2012 30/3/2012 

9130 NIUZA SCHMIDT DOS SANTOS 26/7/2010 26/7/2011 1/3/2012 30/3/2012 

8114 PAULO MARCELO NOCERA 2/1/2011 2/1/2012 1/3/2012 30/3/2012 

8255 PAULO ROBERTO AYRES CORREIA 18/5/2007 18/5/2008 1/3/2012 30/3/2012 

8734 PEDRO IVO GOMES DA SILVA 2/7/2010 2/7/2011 7/3/2012 5/4/2012 

7995 RAQUEL XAVIER 28/4/2010 28/4/2011 1/3/2012 30/3/2012 

7848 RENATO SOBRAL GONCALVES 21/3/2011 21/3/2012 1/3/2012 30/3/2012 

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 2367/2012. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 007/2012
CREDOR: EBA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA.
CNPJ/MF N:º 09.556.597/0001-20. 
OBJETO: Contratação de show artístico com  a dupla  “Marcos e Belutti  nas festividades 

do 48º aniversário do Município.
VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 107.500,00 (Cento e sete mil e quinhentos 

reais).
PRAZO CONTRATUAL: até 02(dois) dias posteriores à realização do evento.  
FORMA DE PAGAMENTO: dia 20 de março de 2012.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 10.004.13.392.1301.2073.3390.3900.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com 

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido 
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do 
mesmo Diploma Legal. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de março 
de 2012.


